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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N°,.......-. ___ /95 
(Do Dep. NICIAS RIBEIRO (lt-< 

-
Dá nova redação ao inciso VIII 
do artigo 29 da Constituição 
Federal. • • 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEP TADOS E DO 
SENADO F DERAL promulga a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único - O inciso VIII do artigo 29 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - ... 
I - ... 

11 - ••• 
111 - ••• 
IV - ... 
V - ... 

VI - .. . 
VII - .. . 

VIII - Processo e julgamento do Prefeito: 
a - perante a Câmara Municipal, nos crimes de res­

ponsabilidade; 
b - perante o Tribunal de Justiça do Estado, nos 

crimes comuns." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal vigente consagrou autonomia aos 
municípios, como se constata em vários de seus preceitos. À Câmara 
Municipal foram reservados alguns avanços em relação a Constituições 
passadas, que a configura como efetivo Poder Legislativo Municipal. 

Porém é inadmissível que não se tenha conferido poderes 
para a Câmara de Vereadores processar e julgar prefeitos em crimes de 
responsabilidade, fato que, inclusive, tem gerado certa discussão 
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acadêmica e doutrinária quanto ao texto do Decreto Lei nO 201 ter sido 
ou não recepcionado pela Carta Magna em alguns de seus dispositivos. 

Nossa incompreensão quanto a não se conceder tal poder à 
Câmara Municipal se eleva principalmente quando vemos expressos - -poderes ao Senado e às Assembléias Legislativas para julgarem ' o 
Presidente da República e Governadores de Estado, respectivamente. 

Enquanto não se conferir às Câmaras Municipais 
competência para que processem e julguem prefeitos, elas terão, a 
rigor, uma autonomia que chamamos de relativa, porquanto não poderão 
desempenhar suas atribuições na plenitude. 

E dar às Câmaras Municipais competência para que 
processem e julguem prefeitos em crimes administrativos, em crimes de 
responsabilidade, é lhes possibilitar maior poder de defesa da sociedade, 
representada por seus membros, contra ato de prefeitos indecorosos, 
desonestos. 

Aos Tribunais de Justiça de cada Estado fica a competência 
para que julguem os prefeitos nos crimes comuns, o que é 
perfeitamente compreensivo e acatável. 

Estas são as razões que nos movem para defender a 
presente emenda à Constituição Federal, com modificação da redação 
do inciso VIII do artigo 29, com o que conseguiremos por fim a essa 
desigualdade para com o Poder Legislativo Municipal. ~ 

Plenário Ulysses Guimarães, em " 6 de O--~ '\ ~ de 
1995. 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 17 de agosto de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Nícias Ribeiro, que "dá nova redação ao inciso VIII do artigo 
29 da Constituição Federal", contém número suficiente de signatários, constando a 
referida proposição de: 

176 assinaturas válidas; 
007 assinaturas repetidas; 
001 assinatura de deputado licenciado e; 
004 assinaturas que não co ferem. 

Atenc· samrt~ 

FRANCISC DAsIL K CAR 

. A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Chefe 
ZO 
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17/08/95 SECRETARIA-GERAL I DA MESA 

PROPOSIÇAO: PEC 

AUTOR: NICIAS RIBEIRO 

DEPUTADO 

I 
I (ASS004695) 

UF PARTIDO 

Pago 1 

------------------------------------------------------------------------------

• 

1 - ADAO PRETTO 
2 - ADROALDO STRECK 
3 - AGNELO QUEIROZ 
4 - ALBERTO GOLDMAN 
5 - ALCIDES MODESTO 
6 - ALDO REBELO 
7 - ALEXANDRE CARDOSO 
8 - ALZIRA EWERTON 
9 - ANA JULIA 

10 - ANDRE PUCCINELLI 
11 - ANIBAL GOMES 
12 - ANTONIO BRASIL 
13 - ANTONIO DO VALLE 
14 - ANTONIO GERALDO 
15 - ANTONIO JOAQUIM 
16 - ANTONIO JOAQUIM ARAUJO 
17 - ANTONIO JORGE 
18 - ANTONIO KANDIR 
19 - ARI MAGALHAES 
20 - ARMANDO COSTA 
21 - ARNON BEZERRA 
22 - AUGUSTO CARVALHO 
23 - AUGUSTO NARDES 
24 - BARBOSA NETO 
25 - BENEDITO DE LIRA 
26 - BENEDITO DOMINGOS 
27 - BENEDITO GUIMARAES 
28 - BETO LELIS 
29 - BONIFACIO DE ANDRADA 
30 - CARLOS AIRTON 
31 - CARLOS ALBERTO 
32 CARLOS APOLINARIO 
33 - CARLOS CARDINAL 
34 - CARLOS MAGNO 
35 - CARLOS MOSCONI 
36 - CARLOS SANTANA 
37 - CESAR BANDEIRA 
38 - CHICAO BRIGIDO 
39 - CHICO DA PRINCESA 
40 - CIRO NOGUEIRA 
41 - CLEONANCIO FONSECA 
42 - CONFUCIO MOURA 
43 - CORAUCI SOBRINHO 
44 - CORIOLANO SALES 
45 - DE VELASCO 
46 - DOMINGOS DUTRA 
47 - DUILIO PISANESCHI 
48 - ELIAS MURAD 
49 - ELISEU MOURA 

RS 
RS 
DF 
SP 
BA 
SP 
RJ 
AM 
PA 
MS 
CE 
PA 
MG 
PE 
MT 
MA 
TO 
SP 
PI 
MG 
CE 
DF 
RS 
GO 
AL 
DF 
PA 
BA 
MG 
AC 
RN 
SP 
RS 
SE 
MG 
RJ 
MA 
AC 
PR 
PI 
SE 
RO 
SP 
BA 
SP 
MA 
SP 
MG 
MA 

PT 
PSDB 
PC DO B 
PMDB 
PT 
PC DO B 
Bloco(PSB) 
PPR 
PT 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PDT 
Bloco (PFL) 
PPR 
PSDB 
PPR 
PMDB 
PSDB 
PPS 
PPR 
PMDB 
Bloco(PFL) 
PP 
PPR 
Bloco(PSB) 
Bloco(PTB) 
PPR 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PDT 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PT 
Bloco(PFL) 
PMDB 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PPR 
PMDB 
Bloco (PFL) 
PDT 
Bloco(PSD) 
PT 
Bloco(PTB) 
PSDB 
Bloco(PFL) 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
------------------------------------------------------------------------------

• 

50 - ELISEU RESENDE 
51 - ELTON ROHNELT 
52 - ENIVALDO RIBEIRO 
53 - ERALDO TRINDADE 
54 - EURIPEDES MIRANDA 
55 - EZIDIO PINHEIRO 
56 - FATIMA PELAES 
57 - FELIX MENDONCA 
58 - FERNANDO GABElRA 
59 - FERNANDO GOMES 
60 - FRANCISCO HORTA 
61 - FREIRE JUNIOR 
62 - GERVASIO OLIVEIRA 
63 - GILVAN FREIRE 
64 - GIOVANNI QUEIROZ 
65 - GONZAGA PATRIOTA 
66 - HAROLDO LIMA 
67 - HlLARIO COIMBRA 
68 - HUGO LAGRANHA 
69 - HUGO RODRIGUES DA CUNHA 
70 - HUMBERTO COSTA 
71 - IBERE FERREIRA 
72 - INOCENCIO OLIVEIRA 
73 - ITAMAR SERPA 
74 - IVAN VALENTE 
75 - IVANDRO CUNHA LIMA 
76 - IVO MAINARDI 
77 - JAIR BOLSONARO 
78 - JAIR MENEGUELLI 
79 - JAIRO AZI 
80 - JAIRO CARNEIRO 
81 - JARBAS LIMA 
82 - JOAO ALMEIDA 
83 - JOAO FASSARELLA 
84 - JOAO HENRIQUE 
85 - JOAO IENSEN 
86 - JOAO MAIA 
87 JOAO MENDES 
88 - JOAO PAULO 
89 - JOSE COIMBRA 
90 - JOSE FRITSCH 
91 - JOSE JANENE 
92 - JOSE LUIZ CLEROT 
93 - JOSE PIMENTEL 
94 - JOSE PINOTTI 
95 - JOSE PRIANTE 
96 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLO 
97 - JOVAIR ARANTES 
98 - KOYU IHA 
99 - LAIRE ROSADO 

100 - LEONEL PAVAN 
101 - LEUR LOMANTO 
102 - LIMA NETTO 
103 - LINDBERG FARIAS 
104 - LUIS BARBOSA 

MG 
RR 
PB 
AP 
RO 
RS 
AP 
BA 
RJ 
BA 
MG 
TO 
AP 
PB 
PA 
PE 
BA 
PA 
RS 
MG 
PE 
RN 
PE 
RJ 
SP 
PB 
RS 
RJ 
SP 
BA 
BA 
RS 
BA 
MG 
PI 
PR 
AC 
RJ 
SP 
SP 
SC 
PR 
PB 
CE 
SP 
PA 
MG 
GO 
SP 
RN 
SC 
BA 
RJ 
RJ 
RR 

Bloco(PFL) 
Bloco(PSC) 
PPR 
PPR 
PDT 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PTB) 
PV 
PMDB 
Bloco(PL) 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PMDB 
PDT 
Bloco(PSB) 
PC DO B 
Bloco(PTB) 
Bloco(PTB) 
Bloco(PFL) 
PT 
Bloco (PFL) 
Bloco(PFL) 
PDT 
PT 
PMDB 
PMDB 
PPR 
PT 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PPR 
PMDB 
PT 
PMDB 
Bloco (PTB) 
PSDB 
Bloco(PTB) 
PT 
Bloco(PTB) 
PT 
PP 
PMDB 
PT 
PMDB 
PMDB 
Bloco (PFL) 
PSDB 
PSDB 
PMDB 
PDT 
Bloco(PFL) 
Bloco (PFL) 
PC DO B 
Bloco (PTB) 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
-------------------------------------------- ---------------------------------

105 - LUIZ HENRIQUE SC PMDB 
106 - MANOEL CASTRO BA Bloco(PFL) 
107 - MARIO DE OLIVEIRA MG PP 
108 - MARIO NEGROMONTE BA PSDB 
109 - MARISA SERRANO MS PMDB 
110 - MATHEUS SCHMIDT RS PDT 
111 - MAURICIO NAJAR SP Bloco(PFL) 
112 - MAURICIO REQUIAO PR PMDB 
113 - MAURO LOPES MG Bloco (PFL) 
114 - MIGUEL ROSSETTO RS PT 
115 - MIRO TEIXEIRA RJ PDT 
116 - NAN SOUZA MA PP 
117 - NEDSON MICHELETI PR PT 
118 - NELSON MARCHEZAN RS PPR 
119 - NELSON MARQUEZELLI SP Bloco(PTB) 
120 - NELSON TRAD MS Bloco (PTB) 
121 - NESTOR DUARTE BA PMDB 
122 - NEWTON CARDOSO MG PMDB 
123 - NICIAS RIBEIRO PA PMDB 
124 - NILMARIO MIRANDA MG PT 

" 
125 - NOEL DE OLIVEIRA RJ PMDB 
126 - ORCINO GONCALVES GO PMDB 
127 - OSCAR GOLDONI MS PMDB 
128 - OSMANIO PEREIRA MG PSDB 
129 - OSORIO ADRIANO DF Bloco(PFL) 
130 - OSVALDO BIOLCHI RS Bloco(PTB) 
131 - OSVALDO REIS TO PP 
132 - PAES DE ANDRADE CE PMDB 
133 - PAES LANDIM PI Bloco (PFL) 
134 - PAULO BERNARDO PR PT 
135 - PAULO PAIM RS PT 
136 - PAULO ROCHA PA PT 
137 - PAULO TITAN PA PMDB 
138 - PEDRINHO ABRAO GO Bloco(PTB) 
139 - PEDRO CORREA PE Bloco(PFL) 
140 - PEDRO WILSON GO PT 
141 - PHILEMON RODRIGUES MG Bloco(PTB) 
142 - PINHEIRO LANDIM CE PMDB 
143 - PRISCO VIANA BA PPR 
144 - RICARDO IZAR SP PPR 
145 - RICARDO RIQUE PB PMDB 
146 - ROBERIO ARAUJO RR PSDB 
147 - ROBERTO PESSOA CE Bloco(PFL) 
148 - ROBERTO VALADAO ES PMDB 
149 - ROGERIO SILVA MT PPR 
150 - SALATIEL CARVALHO PE PP 
151 - SALOMAO CRUZ RR Bloco(PFL) 
152 - SARAIVA FELIPE MG PMDB 
153 - SEBASTIAO MADEIRA MA PSDB 
154 - SERAFIM VENZON SC PDT 
155 - SERGIO MIRANDA MG PC DO B 
156 - SEVERIANO ALVES BA PDT 
157 - SILAS BRASILEIRO MG PMDB 
158 - SILVERNANI SANTOS RO PP 
159 - SYLVIO LOPES RJ PSDB 
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DEPUTADO UF PARTIDO 
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• 

160 - TALVANE ALBUQUERQUE 
161 - TUGA ANGERAMI 
162 - UBALDINO JUNIOR 
163 - UBIRATAN AGUIAR 
164 - UDSON BANDEIRA 
165 - URSICINO QUEIROZ 
166 - USHITARO KAMIA 
167 - VADAO GOMES 
168 - VALDIR COLATTO 
169 - VANESSA FELIPPE 
170 - WALDOMIRO FIORAVANTE 
171 - WELINTON FAGUNDES 
172 - WERNER WANDERER 
173 - WILSON BRANCO 
174 - ZE GERARDO 
175 - ZILA BEZERRA 
176 - ZULAIE COBRA 

AL 
SP 
BA 
CE 
TO 
BA 
SP 
SP 
SC 
RJ 
RS 
MT 
PR 
RS 
CE 
AC 
SP 

ASSINATURAS CONFIRMADAS .................. . 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ......•....... 
ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS ..... . 
TOTAL DE ASSINATURAS .............. l ...... . 

PP 
PSDB 
Bloco(PSB) 
PSDB 
PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PSB) 
PP 
PMDB 
PSDB 
PT 
Bloco(PL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PSDB 
PMDB 
PSDB 

176 
4 
1 

188 

REPETIDAS: 7 
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ASSINATURAS CONFIRMADl s REPETIDAS 

1 - ADROALDO STRECK 
2 - BENEDITO GUlMARAES 
3 - CARLOS AIRTON 
4 - JOAO MAIA 
5 - RICARDO RIQUE 
6 - SERAFIM VENZON 
7 - TALVANE ALBUQUERQUE 

RS 
PA 
AC 
AC 
PB 
SC 
AL 

PSDB 
PPR 
PPR 
PSDB 
PMDB 
PDT 
PP 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - EDUARDO BARBOSA 
2 - FERNANDO FERRO 
3 - FRANCISCO RODRIGUES 
4 - MOISES LIPNIK 

MG 
PE 
RR 
RR 

PSDB 
PT 
Bloco(PSD) 
Bloco(PTB) 

ASSINATURAS DE DEPUTADOS LICENCIADOS 

1 - MARCELO TEIXEIRA CE PMDB 

Pago 1 



,; _ _ r .... 

• J " LEG :Sl t.. çA o Cn.t..DA ~ .. Ex;. DA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEGISLATTVOS.crDI" 

República Federativa do Brasil 
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TtrULOIII 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

. --. --. --. ----- . ---- ---------. -. ------------------ ------ - --- ------------ --------. . . . -. 

CAPtTIJLO IV 

Dos MUNICÍPIOS 

* Art. 29. o Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constitui- ; ção, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos: I 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo reali7..ado em todo o País~ 
II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do ténnino do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77 no caso de Municípios com mais de duzentos mil eleitores~ \ 
III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1.° de janeiro do ano subse- : qüente ao da eleição~ 

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, observa­dos os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão de habitantes ~ 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais 
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de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios 

de mais de cinco milhões de habitantes; 
V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela 

Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem 
os arts. 37, XI, 150,11, 153, 111, e 153, § 2.°, I; 

VI - a remuneração dos Vereadores corresponderá a, no máximo, setenta e 
cinco por cento daquela estabelecida, em espécie, para os Deputados Estaduais, res­
salvado o que dispõe o art. 37, XI; 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá ultra­
passar o montante de cinco por cento da receita do Município; 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos no 
exercício do mandato e na circunscrição do Município; 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, no 
que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do Congresso Nacional e 
na Gonstituição do respectivo Estado para os membros da Assembléia Legislativa; 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara Municipal; 

XII - cooperação das associações representativas no planejamento municipal; 
XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse especifico do Municí-

pio, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo menos, cinco por cento 
do eleitorado; 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo único. 
- -

• EC 1/92 

-- - - - - --- --- -- -- - - - -- --- --- - ----- -- - -- - -- --- --- - - --- -- ------~ --- - ---------------- - --_. 

ao ... . .. ... .......... .... ........ ... .. _ ..... ... "' ...... __ .. ... ........... _ __ .... _ ... _ ... ..... .. _ ... ___ .. .. ____ ..... ... ... __ ... __ ... ... .. ... ......... ___ ......... __ ... . ... ... _ ... ... . 
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DECRETO-LEI NQ 201 - DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sõbre a responsabilidade dos 
~eJeitos e Vereadores, e dá outras 
providências. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o pa­
rágrafo 29, do artIgo 99, do Ato Ins­
titucional â9 4, de 7 de dezembro de 
1966, decr'::lta: 

Art. 19 / sáo crimes de responsabi­
lidade dos Prefeitos MunicipaiG, sujei­
tos ao julgamento do Poder Judiciá­
rio, independentemente do pronuncia.­
menta da Cãmara dos Vereadoro;:;s: 

I - apropriar-se de bens ou rendas 
públicas, ou desviá-los em proveito 
próprio ou alheio; 

II - utilizar-se, indevidamente, em 
proveito próprio ou alheio, d.e t-=ns, 
rendas ou serviços públicos; 

lU - d€GVIar, ou aplicar indevida­
mente, rendas .ou verbas públicas; 

IV - empregar subvenções, auxílio3, 
empréstimos ou recursos de qWllquer 

natur'::lza, em desacôrdo com os pla­
nos ou programas a que' se destinam; 

V - ordenar ou efetuar despesas 
não autor~s por lei, ou realizá-lu 
em desacõrdo com as norma.s finan­
ceiras pertinentes; 

VI - deixar de prestar contas 
anuais da administração financeira dO 
MunicipIo à Câmara de Vereadores, 
ou ELO órgão que a Constituiçâo dO 

, Estado indicar, nos prazoo e condi­
çáes estabelecidos; 

VU - Deixar de prestar contas, no 
devido tempo, ao órgão compet-ente. 
da aplicação de recursos, empréstimos 
subvenções ou auxílios internos ou ex­
ternos, recebidos a qualquer título; 

VIII - Contrair empréstimo, emi­
tir apólices, ou obrig'~r o Municipio 
por titulos de crédito, sem autoriZd.­
ção da Câmara, ou -em desacôrdo com 
a lei; 

IX - Conceder empréstimos, auxi­
lies ou subvenções sem autorização da 
Câmara, ou em desacordo com a lei; 

X - AlienIJ.r ou onerar bens im6-
veils, ou rendas municipia~:;, s.em l\U-

L-_______________ _ _ ___ _ _ _ -- -
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torização da Câmara, ou em desacôr­
do com a lei; 

XI - . Adquiril' bens, ou realizar 
serviçüs e obras, sem concorrência t'U 
colf'ta de preços, nos casos exigidos 
em lei; 

XII - Antecipar ou 1nvertEr (1 or­
dem de pagamento a credor-.;s do Mu­
n icípio, sem vantagem para o erário; 

XIII - Nomear, admitir ou desig­
nar servidor, contra expressa disposi­
ção de lei; 

XIV - Negar eXEcução a lei fe­
d·.:ral , estadual ou municipal, ou dei­
X'3,T de cumprir ordem judicial, sem 
dar o motivo da recusa ou da impos­
sibilidade, por escrito, à autoridade 
competente; 

XV - Deixar de fornecer cErtidões 
de atos ou contratos municipais, den­
tro do prazo estabelecido em lei. 

§ !Co> Os crimes definidos neste ar­
tigo são de ação pública, punidos os 
dos itens 1 e lI, com a pena de r~­
clu.::ão, de dois a doze anos, e os d~­
mais. com (1. pena de det-=nção, de 
três meses a três anos. 

§ 29 A condenação definitiva em 
qualquer dos crimes definidos neste 
artigo, acarreta a perda do cargo e 
a inabilitação, pelo prazo de cin~~ \) 
anos, para o exoercicio de cargo ou 
função pública, eletivo ou de nomea­
ção, sem prejUlzo da reparaçao civil 
do dano causado ao patrimônio pú­
blico ou particular. 

Art. 29 O processo dos crirnt's d~­

finidos no artigo anterior é o comum 
do juizo .singular, estab~lecido pelo 
Código de Processo F-=nal, com as se­
guintes modificações: 

- . 

I - Antes de receber a denúncia, l) 

Juiz ordenará a notificação do acusa­
do para apresentar defesa prévia, nO 
prazo de cinco aias. Se o acusado nã::i 
fôr encontrado para a notificação, 
s-=r-lhe-á nomeado defensor, a quem 
caberá apresentar a defesa, dentro no 
mesmo prazo. 

II - Ao receebr a denúncia, o Jui.z 
manifestar-.se-á, obrigatória e moti­
vadamente, sôbre a prisão prevoentiva 
do acusado, nos casos dos itens 1 e 
II do artigo anterior. e 6ôbre o seu 
afastamento do exercíci.o do cargo du-­
rante a instrução criminal, . em todos 
os casos. 

) 

III - Do despacho, concessivo ou 
denegatório, de prisão preventiva, ou 
de afastamento do cargo d,C) acusaciLl , 
cabErá r ecurso, em sentido estrit'J, 
p·3.ra o Tribunal competente, no pr:1Z0 

de cinco dias, em autos apartados. O 
recun:.Q dü despacho que a ec re ta:- cl 

prisão proeventiva ou o afastamento 
do cargo terá efeito suspensivo. 

§ 19 Os órgão.s f ed.f'rais, estaduaIS 
ou municipais, interess'3.dos na >:lP'l ­
ração da responsabIlidade do PrefeI­
to, podem requerer a abertura do:; tn­
quérito policial ou a instauração da 
ação penal pelo Ministério PÚbLic,}, 
bem como intervir, em qualquer fa:.> e 
do processo, como assistente da acusu,­
ção. 

§ 29 Se as pmvidências para a aber­
tura do inquérito policial ou in~ ta ']­
ração da ação penal não forem aten­
didas pela autorid':lde policial ou pelo 
Ministério Público estadual, poderr.to 
ser requeridas ao Procurador-Geral da 
República. 

Art. 39 O Vice-Prefeito, ou quem 
vier a substituir o Prefeito, fica :5'1-

joeito ao Anesmo proc€!sso do substi­
tuido, ainda que tenha cess-'3.do a subs­
tituição" 

Art. 49 São infrações politico-aj­
ministrativas dos Prefeitos Municipais 
sujeitas ao julgamento pela Câmara. 
dos Vereadores e sancionad·3.s com a 
cas:!ação do mandato: 

I - Impedir o funcionamento re­
gular da Câmara; 

11 - Impedir o examo:; de livros. fô­
lhas de pagamento -e dEmais documen­
tos que devam constar dos arquivos \1a 
Prefeitura , bem como a verificação ,je 

obras e serviços municipais, por co­
missão de investigação da Câmara ou 
auditoria, ro:;gularmente instituida; 

IH - Desatender, sem motivo lu3-
to, as convocações ou Os pedidos je 
informações d.'3, Câmara,· quando feitus 
a tempo e em forma regular; 

IV -. Retardar a .publicação ou dei­
xar de publicar as leis e atos su~·,;; itos 
a essa formalidade; 

V - Deixar de apresentar à Câ­
mara, no devido tempo, e em forma 
regular, a proposta orçamentária; 

VI - Descumprir" o orçamento 
aprovado . para o exercício financeiro; 
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VII - Pra ticar , contr·3, expr€.:3sa 
di~posição de lei, a to de sua compe­
téncla ou omitir-se na sua prática.; 

VIII - Omitir -se ou n egligenciar na 
defesa de bens, rendas, direitos ou in­
terésses do l\Iunicipiü. sujeitos à ad­
m inistração da P refeitum; 

IX - Ausentar.se elo Município, por 
tempo superior ao permitido em lei. 
ou afastar-se da Prefei tura , sem au­
torização da. Câmara dos Vereadores; 

X - Proceder de moào incompatí­
vel com a. dignidade e o decôro do 
cargo . 

Art. 5.9 O processo de cassação do 
mandato do Prefeito pela Câmara, por 
infrações definidas no artigo anterior, 
obedecerá ao seguinte rito, Se outro 
não fôr estabelecido pela legislação do 
Estado respect ivo: 

I - A denúncia escrita da infração 
poderá Eer fei ta por qualquer eleitor, 
com a exposição dos fatos e a indi­
cação das provas. Se o denunciante 
fôr Vereador, ficará impedido de vo­
tar sôbre a denúncia e de integrar a 
Comissão processante, pod!=!ndo, toda­
via , praticar todos os atos de acusa­
ção. Se o denunciante fôr o Presiden­
te da Câmara, passará a Presidência 
ao substituto legal , para os atos do 
processo, e só votará se necessário pa­
ra completar o quoru'rn de julgamen­
to. Será convocado o suplente do Ve­
reador impedido de votar, o qual não 
poderá integrar a Comissão proces­
sante. 

II - De posse da denúncia, o Pre­
sidente da Câmara, na primeira ses­
são, determinará sua lzitura e con­
sultará a Câmara sôbre o seu rece­
bimento. Decidido o recebimento, pelo 
voto da maioria dos presentes, na mes_ 
ma sessão será constituída a Comis­
são processante, com três Vereadores 
sorteados entre os desimpedidos, os 
quais elegerão, desde logo, o Presiden­
te e o Relator. 

In - Recebendo o processo, o Presi­
dente da Comissão 'iniciará os traba­
lhos, dentro em cinco dias, notificando 
o denunciado, com a remessa de có­
pia da denúncia e documentos que a 
instruírem, para que , no prazo de deZ 
dias , apresente defesa prévia, por es­
crito, indique as provas que pretender 
produzir e arrole testemunhas, até o 
máximo de dez. Se estiver ausente do 
Município, a notificação far-se-á por 
edital, . publicado duas vêzes, . no ór .. 

gão oficial, com intervalo de três dias, 
pelo menos, cont ado o prazo da pri­
meira publicação. Decorrido o prazo 
de defesa, a Comissão p!'ocessante 
emitirá parecer dentro em cinco dias , 
opinan do pelo prosseguimen to ou a r­
quivamen to da denúncia, o qual~ neste 
caso, será submetido ao Plenário . Se 
a Comissão opinar pelo prosseguimen­
to, o Presidente designará desde logo, 
o início da instrução, e determinará os 
atns, diligências e audiências que se 
fizerem necessários, para o depoimen­
to do denunciado e inquirição das tes_ 
temunhas. 

IV - O denunciado deverá Ser inti­
mado de tod,os os atos do processo, 
pessoalmente, ou na pessoa de seu pro­
curador, com a antecedência, pelo me­
nos, de vinte e quatro horas, sendo­
lhe permit ido assistir as diligências e 
audiências, bem como formular per­
guntas e reperguntas às testemunhas 
e requerer o que fôr de interêsse da 
defesa. 

V - Concluída a instrução, será 
aberta vista do processo ao denuncia­
do, para razões escritas, no prazo de 
cinco dias, e após, a Comissão pro­
cessante emitirá parecer final, pela 

. precedência ou improcedência da 
acusaçã'3, e solicitará ao Presid2nte 
da Câmara. a convocação de sessão pa­
ra julgamento . Na sessão de julga­
mento, o processo será lido, integral­
mente, .e, a seguir, os Vereadores que 
o desejarem poderão maOnifestar-se 
verbalmente, pelo tempo máximo de 
quinze minutos cada um, e, ao final, 
o denunciado, ou seu procurador, te­
rá o prazo máximo de duas horas, pa­
ra produzir sua defesa oral. 

VI - Concluída a defesa, proceder­
se-á a tantas votações nominais, quan­
tas forem as infrações articuladas na 
denúncia. Considerar -se-á afastado, 
definitivamente, do cargo, o denun­
ciado que fôr declarado, pelo voto de 
dois têrços, pelo menos, dos membros 
da Câmara, 'incurso êm qualquer das 
infrações especificadas na denúncia. 
Concluído o julgamento, o Presidente 
da Câmara proclamará imediatamen­
te o resultado e fará lavrar ata que 
consigne a votação nominal sébre ca­
da infração, e, se houver condenação, 

. expedirá o competente decreto legll:l­
lativo de cassação do mandato de Pre­
feito. Se o resultado da votação fér 
absolutório, o Presidentê determina­
rá O arquivamento ào processo. Em 
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qua.lquer dos casos, o Presidente da 
Câmara comunicará à Justiça Eleito­
ral o resultado. 
, VII - O processo, a que se refere 
êste artigo, deverá estar concluído 
dentro em noventa días, contados da 
data em que se efetivar a notificação 
do acusado. Transcorrido o prazo sem 
o jUlgamento, o processo será arqUl­
vado, sem prejuízo de nova denúncia 
ainda qUe sôbre os mesmos fatos. 

Art. 6.Q Extingue-se o mandato de 
Prefeito, e, assim, deve ser declarado 
pe!o Presidente da Câmara de Verea_ 
dores, quando: 

I - Ocorrer falecimento, renúncia 
por escrito, cassação dos direitos polí­
ticos ou condenação por crime funcio­
nal ou eleitoral. , 

I! - Deixar de tomar posse, sem 
motivo justo aceito pela Câmara, 
dentro do prazo estabelecido em lei. 

III - Incidir nós impedímento~ 
para o exercício do cargo, estabelecI­
dos em lei, e não se desincompa~ibi­
lizar até a posse, e, nos casos super­
venientes, no prazo que a lei ou a 
Câmara fixar. 

Parágrafo único. A extinção do 
mandato independe de deliberação do 
plenário e se tornará efetiva desde a 
declaração do fato ou ato extintivo 
pelo Presidente e sua inSerção em 
ata. 

Art. 7.9 A Câmara poderá cassar o 
mandato de Vereador, quando: 

I - Utilizar-se do mandato para a 
prática de atos de corrupção ou de 
improbidade administrativa; 

II - Fixar residência fora do Mu­
nicípio,: 

III , - Proceder de modo incompa­
tivel com a dignidade da Câmara ou 
faltar com o decôro na sua conduta 
pública. 

§ 1.9 O processo de cassação de 
mandato de Vereador é, no que cou­
b2r, o estabelecido no art. 5.9 dêste 
decreto-lei. 

~ 2.9 O Presidente da Câmara po­
derá afastar de suas funções o Verea­
dor acusado, desde que a denúncia 
sejR recebida peh maioria absoluta 
dos membi'Os da Câmara, convocando 
o respectivo suplent2, até o julgamen_ 
to final. O suplente convocado não 

intervirá , nem votará nos atos do pro~ 
cesso do substituído. 

Art. 8.9 Extingue-se o mandato do , 
Vereador e assim será declarado pelo 
Presidente da Câmara, quando: 

I - Ocorrer falecimento. renúncia 
por e~crito, cassação dos direitos po­
líticos ou condenação por crime fun­
cional ou eleitoral; 

II - Deixar de tomar posse, sem 
motivo justo aC2ito pela Câmara, den­
tro do prazo estabelecido em lei; 

III - Deixar de comparecer, sem 
que esteja licenciado, a cinco sessões 
ordinárias cons'ecutivas, ou a três 
sessões extraordinárias convocadas 
pelo Prefeito para a apreciação de 
matéria urgente; 

IV - Incidir nos impedimentos pa­
ra 'o exercícío do mandato, estabele­
cidos em lei e não se desincompati­
bilizar até a posse, e, nos casos su­
perVenientes, no prazo fixado em lel 
ou pela Câmara. 

§ 1.9 Ocorrido e comprovado o ato 
ou fato extintivo, o Presidente da 
Câmara, na primeira sessão, comu­
nicará ao plenário e fará constar da 
a ta a declaração da extinção do 
mandato e convocará imediatamente 
o respectivo suplente. 

§ 2.9 Se o Presidente da Câmara 
omitir-se nas providências no pará­
grafo anterior, o suplente do Verea­
dor ou o Prefeito Municipal poderá 
requerer a declaração de extinção do 
mandato, por via judicial, e se proce­
dente, o juiz, condenará o PreSidente 
omisso nas custas do processo e ho­
norários de advogado que fixará de 
plano, importando a decisão judicial 
na destituição automática do cargo da 
Mesa e no impedimento para nova 
investidura -durante tôda a legisla­
tura. 

Art. 9.9 O presente decreto-lei en­
trará em vigor na da ta de sua publ1-
cação. revogadas as Leis ns. 211, de 
7 de janeiro de 1948, e 3.528, de 3 de 
janeiro de 1959, e demais disposiçõe~ 
em contrário. 

Brasília, 24 de fevereiro de 1967; 
146.9 da Independência e 79.9 , da Re- ' 
pública. 

H. CASTELLO BRANCO 

Carlos Medeiros Silva 
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LEI N9 5.659 - DE 8 DE .JUNHO DE 1971 

Acrescenta parágrafo ao artigo 89 do Decreto-lei n9 201. de 21 de fevereiro 
de 1967, que dtspõe sóbre a responsabilidade dos Prefeiws e Vereadores 
e dá outras providências. 

o Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 19 Ao aTtigo 89 do Decreto-lei n9 201, de 27 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores e dá outras 
providências, fica acrescentado mais um parágrafo, que será o 39, com a 
seguinte redação: 

"}Jt. 89 ...................................................... . 

§ 39 O disposto no item III não se aplicará às sessões extraor­
dinárias que forem convocadas pelo Prefeito, durante Os periodos 
de · recesso das Câmaras Municipais" 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilia, 8 de junho de 1971; 1509 da Independência. e 839 dft República. 

EMíLIO G. MÉDICI 
AI/redo Buzaid 

LEI N? 6.793, DE 11 DE JUNHO DE 1980 

Altera a redaç40 do inciso 111, do art. 
8? do Decreto-lei n? 201, de 27 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre a responsabilida­
de dos prefeitos e vereadores. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I? O inciso IH do art. 8? do Decreto-lei n? 201, de 27 de feve­
reiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8? • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - ................................................... . 

IH - deixar de comparecer, em cada sessão legislativa 
anual, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara Munici­
pal, salvo por motivo de doença comprovada, licença ou missão 
autorizada pela edilidade; ou,ainda,deixar dê comparecer a Cinco 
sessões extraordinárias convocadas pelo prefeito, por escrito e 
mediante recibo de recebimento, para apreciação de matéria ur­
gente, assegurada ampla- defesa, em ambos os casos». 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposiçÕes em contrário·. -

R 
~brl~sília, em 11 de junho de 1980; 159? da Independência e 92° da 

epu lca. . 

- ._---_.-
JOÃO FIGUEIREDO 
lbrahim Abi-Ackel 
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